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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO PENAL DE
COMPETÊNCIA DO JÚRI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 4 0 0 1 0 0 0 0 5 0 0 0 6 48 0 2 0 74 53 40 38

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 1 0 0

ALIENAÇÃO DE BENS DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

ARRESTO / HIPOTECA LEGAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 4 0 0
AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 4 0 1 0 8 6 0 0

CARTA DE ORDEM CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 1 0 0
CAUTELAR INOMINADA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 4 4 0 0 0 3 5 0 1 0 3 3 0 0

CRIMES AMBIENTAIS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 0 6 5 8 8

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/08/2021 a 31/08/2021

Unidade: 5ª - Cuiabá

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório
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Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do
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CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA
E DIFAMAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO JUIZ
SINGULAR

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CRIMES DE
RESPONSABILIDADE DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 3 1 0

EMBARGOS DE TERCEIRO 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 10 8 0 0
EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 0 0
EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
HOMOLOGAÇÃO DA
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HOMOLOGAÇÃO EM ACORDO
DE COLABORAÇÃO PREMIADA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2 1 0 0

INCIDENTE DE FALSIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 0 0
INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 24 0 2 0 97 54 0 0
INSANIDADE MENTAL DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MEDIDAS INVESTIGATÓRIAS
SOBRE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0

PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 0 10 12 0 0 0 4 1 0 0

PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 4 1 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do
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PEDIDO DE PRISÃO
TEMPORÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 2 4 0 0 0 21 14 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 4 7 0 0 0 13 9 0 0
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA
LEI ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 1 1 0 0 0 6 3 0 0

PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
(PIC-MP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 2 0 0

RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 12 7 0 0

SEQÜESTRO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 8 3 0 0
TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 1 0

Total 4 0 0 1 0 0 0 16 21 0 0 0 41 116 0 11 0 300 192 50 46

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídos

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Conci-
liação

Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

Saldo de 
processos 
atribuídos

12 12 0 0 2 9 0 0 3 0 0 0 0 0 0 1.034

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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